
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 171390 - AM (2020/0072804-0)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
SUSCITANTE : ALIANCA INCORPORADORA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

OUTRO(S)
ADVOGADOS : JOSÉ MARIO DE CARVALHO NETO - AM004861
  FABRÍZIO DE SOUZA BARBOSA GROSSO - AM004473
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 4A VARA CÍVEL E DE ACIDENTES DE TRABALHO DE 

MANAUS - AM
INTERES. : JUÍZO DE DIREITO DA 20A VARA CÍVEL E DE ACIDENTES DO TRABALHO 

DE MANAUS - AM
INTERES. : PABLO MICHEL DE MELO SOUZA
ADVOGADO : PEDRO DE OLIVEIRA SANTOS CÔRTES - AM003243

EMENTA

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO. 
CONFLITO ENTRE JUÍZOS VINCULADOS A UM MESMO TRIBUNAL. 
INCOMPETÊNCIA DO STJ.
Não compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflitos entre juízes 
vinculados a um mesmo Tribunal.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO CONHECIDO.

DECISÃO

Cuida-se de conflito positivo de competência, com pedido liminar, 
suscitado por ALIANÇA INCORPORADORA LTDA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL em face do JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES DE 
TRABALHO DA COMARCA DE MANAUS/AM e do JUÍZO DA 20ª VARA CÍVEL 
E DE ACIDENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE MANAUS/AM,

 
A Constituição da República prevê, em seu art. 105, I, "d", a 

competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar conflitos de 
competência entre juízes vinculados a tribunais diversos.

Na hipótese dos autos, todavia, trata-se de suposto conflito positivo 
envolvendo o JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES DE TRABALHO DA 
COMARCA DE MANAUS/AM, onde tramita a recuperação judicial da suscitante, 
e o JUÍZO DA 20ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES DE TRABALHO DA 
COMARCA DE MANAUS/AM, ambos vinculados ao Tribunal de Justiça do 
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Estado do Amazonas, circunstância que afasta a competência deste Tribunal 
Superior para análise da pretensão deduzida pela suscitante.

 
Forte nessas razões, NÃO CONHEÇO do conflito de competência.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de março de 2020.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
                Relatora
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